
 

 
               GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

                                          UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
                   RELATÓRIO DE DESLOCAMENTO 

                 DECRETO Nº 3.792 DE 22 DE MARÇO DE 2024 
                ANEXO V 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Descrição das atividades:________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 

 
Por ser verdade datamos e assinamos a presente declaração. 
 
Local e data:________________________ 
 

 
         ________________________________                                       ________________________________                  

      Beneficiário(a)                                                                      Assinatura superior(a) imediato(a) 
                                                                                          (Com a devida identificação) 

 
* A data da saída e da chegada se referem ao município sede de lotação. O embarque no local de origem e o horário 
de desembarque no retorno se referem ao local da sede de lotação. Embarque no dia e horário no local de origem e 
horário de desembarque no retorno do local de origem. Somente será aceito esse relatório na ausência(perda/legível) 
do bilhete de passagem terrestre ou na viagem com carro oficial ou particular, não permitido em casos de passagens 
aéreas e marítimas que serão obrigatoriamente aceitos os bilhetes de embarque legíveis ou declaração de embarque 
da companhia aérea e marítima 

Nº do protocolo:  

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE DIÁRIAS, ATIVIDADES E VIAGENS TERRESTRES OU FLUVIAIS, 
DECLARAMOS QUE O SERVIDOR(a)/INTERESSADO(a)  REALIZOU DESLOCAMENTO CONFORME 
IDENTIFICAÇÃO A SEGUIR: 

NOME:  

Origem:  Destino: 

Data da saída (origem): Horário da saída (origem):  

Data da chegada (origem): Horário da chegada (origem): 

Observações: *informar, se houver, os períodos intercalados: 
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 


